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PAREcER runÍorco No o16l2023

Consulente: Município de São Francisco/SE

Assunto: Minutas de Edital de Registro de Preços para o fornecimento
parcelado de materiais de conservação, limpeza, higiene e utensílios
domesticos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São

Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social

RELATóRIO

Cuida-se de feito destinado à deflagração de torneio público visando
o fornecimento parcelado de materiais de conservação, limpeza, higiene e

utensílios domésticos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

São Francisco, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência
Social.

O(A) Pregoeiro(a) encaminha minuta do instrumento convocatório e

da respectiva ata de registro de preços, para os fins colimados pelo artigo 38,

parágrafo único, da Lei no 8666193.

Eis o que importava relatar.

FU N DAM ENTAçÃO

Inicialmente esclareço que a contratação de serviços pela

Administração deve nortear-se pelo ínteresse público. É nessa trilha que irei

desenvolver esta opinião jurídica.

Importante destacar que no dia 01.O4.2021 foi publicada a nova Lei

de Licitações e Contratos Administrativos, Lei no 14.133 onde em seu art. 19

Praça santos sobrinho''"3íi;,Tr* 
m[U;:"i-li;iil#L[H**;g?,"u''Lso 

/3367-]o77

p



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

o@,,
c/c o art. 193 abre a possibilidade de utilizar esta ou a anterior, devendo a

Administração Municipal decidir a respeito, vejamos.

Art, 191. Até o decurso do prazo de oue trata o inciso Il
do caout do art. 193, a AdministraÇão poderá optar por licitar
ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo

com as leis citadas no referido inciso, e a opcão escolhida deverá

ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento

de contratação direta, vedada a aplicacão combinada desta Lei

com as citadas no referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a

Administração optar por licitar de acordo com as leis citadas no

inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo

será regido pelas regras nelas previstas durante toda a sua

vigência.
Art. 193. Revogam-se:

I - os arts. 89 a 108 da Lei no 8.666, de 2L de junho de 7993,

na data de publicação desta Lei;

iI - a Lei no 8.666, de 21 dejunho de 1993, a Lei no 10.520, de

77 de julho de 2002, e os arts. 1o a 47-A da Lei no 12.462, de

4 de agosto de 2011, após decorridos 2 (dois) anos da

publicação oficial desta Lei.

Diante da situação, decidiu a Administração seguir os preceitos da

Lei anterior, Qual seja, a Lei 8.666/93, corretamentef uma vez que aquela não

foi regulamentada.

Analisando-se as minutas a mim encaminhadas, tenho por lícita e

adoção da modalidade Pregão, posto que além de permitir ampla publicidade

e participação, possibilita mecanismo para obtenção do menor preço,

especialmente q uando o mesmo se reveste da forma eletrônica

preconizadas pelaNesse trilhar, as normas

como as disposições editadas por

atendidas, sob pena de ilegalidade
nor a municipal

Lei po 8.666/93, bem

hão de ser plenamente
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Consta do processo atendimento aos ditames da LC 123, no que toca
ao tratamento privilegiado às Microempresas e empresas de pequeno porte.

Constato, também, atendimento às normas prescritas pelo artigo 40,

da Lei de Licitações, a saber: objeto; prazo e condições para assinatura do

contrato, sua execução e entrega do objeto; local onde o edital será

disponibilizado; sanção em caso de inadimplemento; condições de

participação, pâgamento e recebimento do objeto; critérios para julgamento,
aceitabilidade das propostas e reajuste, e normas para o caso de interposição
de recursos.

O Termo de Referência deve ser subscrito pela autoridade que

requisitou a deflagração do certame, sendo esta responsável pela correta
especificação dos itens, com o escopo de garantir plena higidez do processo

licitatório, notadamente em casos tais, em que falece a este subscritor
conhecimento técnico sobre a natureza dos itens a serem licitados.

Porem, cumpre ressaltar que deve-se levar em consideração as

normas técnicas eventualmente existentes, elaboradas pela Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos de

qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei no 4.750, de

7962.

No caso em tela, não vislumbrei critérios de sustentabilidade,
devendo ser incluída a devida justificativa pelo gestor.

Cabe ao Pregoeiro(a), portanto, ater-se aos seguintes aspectos: 1)

lustificativa para contratação; 2) Coleta de preços, descrevendo a fonte

utilizada; 3) Autorização para licitar; 4) Ato de designação do Pregoeiro e

Equipe de Apoio; 6) Rubrica do edital e assinatura pela autoridade

competente;
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O objeto licitado encaixa-se perfeitamente no conceito de bem

comum, afigurando-se correta a decisão do(a) Pregoeiro(a) em adotar essa

modalidade licitatória.

Optou-se, também, pelo Sistema de Registro de Preços e, diante
dessa circunstância, esclareço que todos os requisitos previstos no Decreto

Municipal no 4812O15 hão de ser plenamente atendidos, notadamente na fase

prepa ratória.

No que concerne aos requisitos de habilitação vislumbro exigências
que se amoldam ao disposto nos artigos 27 a 31, da Lei ;'1o 8666/93,
acrescendo-se outros específicos a este tipo de contratação.

Observar, de igual forma, a jurisprudência do Tribunal de Contas da

União:

1. providencie portaria de designação específica para

fiscalização de cada contrato, com atestado de recebimento
pelo fiscal designado e que constem claramente as

atribuições e responsabilidades, de acordo com o

estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu artigo 67;

2. designe fiscais considerando a formação acadêmica ou

técnica do servidor/funcionário, a segregação entre as

funções de gestão e de fiscalização do contrato, bem como

o camprometimento concomitante com outros serviços ou

contratos, de forma a evitar que o fiscal responsável fique
sobrecarregado devido a muitos contratos sob sua

responsabilidade; '
3. realize sistematicamente o acompanhamento dos

trabalhos realizados pelos fiscais; (Acórdão no 1094/2013-
Plenário).

Desse modo, afere-se Çuê, atendidas as recomendações exaradas

neste parecer, empecilho algum existe para que se inicie a fase externa deste

ce rta m e.
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DISPOSITIVO

Nos termos da fundamentação alhures, esta Assessoria lurídica
reconhece a aptidão da minuta do edital, devendo o feito seguir em seus

ulteriores termos, e às recomendações supra.

E o parecer/ s.m.j.
São Francisco/SE, em 2B de novembro de 2023

){*;
FABRICIO PEREIRA X IER SOUZA

oAB/SE 74
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